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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 68, DE 2009         
 
 

Acrescenta o art. 242-A à Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), para tornar 
crime a venda de bebidas alcoólicas a 
menores de 18 (dezoito) anos, e dá 
outras providências. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e dá outras providências, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 242-A:  

“Art. 242-A. Vender, fornecer ainda que gratuitamente, servir ou 
entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente bebida 
alcoólica: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 4 (quatro) anos, e multa.” 

Art. 2º A Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 
propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 
agrícolas, nos termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 4º ....................................................... 

..................................................................... 

§ 2º Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas conterão 
advertências nos seguintes termos: ‘Evite o consumo excessivo de 
álcool’ e ‘Proibida a venda a menores de 18 anos.’” (NR) 

“Art. 4º-A. Na parte interna dos locais em que se vende bebida 
alcoólica, deverá ser afixado advertência escrita de forma legível e 
ostensiva de que são crimes puníveis com detenção dirigir sob a 
influência de álcool e vender bebida alcoólica a criança ou 
adolescente.” (NR) 

“Art. 9º ....................................................... 

..................................................................... 

VII – as previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, para os 
casos de violação da proibição de venda a menores de 18 (dezoito) 
anos de bebidas alcoólicas, produtos fumígeros ou outros cujos 
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componentes possam causar dependência física ou psíquica, sem 
prejuízo do disposto nos arts. 242-A e 243 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990. 

..........................................................” (NR) 

Art. 3º Revoga-se o inciso I do art. 63 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 
(Lei das Contravenções Penais). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


